
EMENDA Nº 01

ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 76/2026
Data: 05 de maio de 2026
Cria o Parágrafo único do Art. 3º do Projeto de Lei nº 76/2026, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Termo de Cessão de Uso de Imóvel com a empresa Águas de Sorriso Ltda, e dá outras providências”.
ADIR CUNICO – NOVO, DIOGO KRIGUER – PSDB e RODRIGO MATTERAZZI – Republicanos, vereadores com assento nesta Casa, com fulcro no § 4º do Art. 126 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 76/2026:

Art. 1º Cria o Parágrafo único do Art. 3º do Projeto de Lei nº 76/2026, que passa a vigorar a seguinte redação:

“Art. 3º .............................................................................................................................”
Parágrafo único. A cessão de Uso do referido Imóvel terá validade, exclusivamente, enquanto vigorar a Concessão de Serviços Públicos celebrada entre o município de Sorriso/MT e a Empresa Águas de Sorriso LTDA.”
Art. 2º Esta Emenda Aditiva entra em vigor na data de sua aprovação.
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JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei original não prevê a fixação de prazo para vigência do Termo de Cessão de Uso de Imóvel a ser firmado com a Águas de Sorriso. A referida emenda serve para especificar que o tempo de cessão de uso do imóvel terá validade exclusivamente enquanto perdurar a Concessão de Serviços Públicos celebrada entre o município de Sorriso/MT e a empresa Águas de Sorriso LTDA.
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